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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1232/2022 

                        

                              Rio de Janeiro, 09 de junho de 2022. 

 

Processo n° 0003398-64.2022.8.19.0038, 

ajuizado por                                                        . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 7ª 

Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao serviço 

especializado multidisciplinar com a presença de médico gastroenterologista ou 

proctologista em nível de atenção terciária. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração deste Parecer Técnico foi considerado laudo médico e Ficha de 

Referência do Centro de Saúde Vasco Barcelos em impresso da Secretaria Municipal de Saúde 

de Nova Iguaçu - SUS (fls. 13 e 14), não datados e emitidos pela médica                           

gastroenterologista                                                    , no qual consta que o Autor, com doença de 

Crohn, 54 anos de idade, apresenta dor abdominal e diarreia com sangue. A médica assistente 

do Centro de Saúde Vasco Barcelos informou que não está apta a fazer o tratamento 

ambulatorial do Autor. Sendo assim, encaminhado para ambulatório especializado de doença 

inflamatória intestinal.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém 

as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o 

conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 
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II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, 

o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar 

de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   A Doença de Crohn (DC) é uma doença inflamatória intestinal de origem não 

conhecida e caracterizada pelo acometimento focal, assimétrico e transmural de qualquer porção 

do tubo digestivo, da boca ao ânus. Apresenta-se sob três formas principais: inflamatória, 

fistulosa e fibroestenosante. Os segmentos do tubo digestivo mais acometidos são íleo, cólon e 

região perianal. É uma doença não curável clínica ou cirurgicamente, e sua história natural é 

marcada por agudizações e remissões. O tratamento da DC é complexo, exigindo habilidades 

clínicas e cirúrgicas em algumas situações. A abordagem clínica é feita com aminossalicilatos, 

corticosteroides, antibióticos e imunossupressores e objetiva a indução da remissão clínica, a 

melhora da qualidade de vida e, após, a manutenção da remissão. A abordagem cirúrgica é 

necessária para tratar obstruções, complicações supurativas e doença refratária ao tratamento 

clínico1.  

 

DO PLEITO 

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 

necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou 

não em um único momento2. 

2.  A gastroenterologia é a especialidade clínica que trata do aparelho digestivo. 

Órgãos como boca, esôfago, estômago, intestino grosso, intestino delgado, fígado, pâncreas, 

vesícula biliar, colón ou íleo são tratados por esta especialidade3. 

3.  A proctologia é a especialidade que cuida dos problemas de saúde relacionados 

ao intestino grosso (cólons), reto e ânus. As doenças mais comuns desta área médica são: 

hemorroidas, fissuras e fístulas anais, cisto pilonidal, distúrbios da defecação, doença de Crohn 

e retocolite, pólipos e câncer do intestino4. 

                                            
1BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Subsecretaria de Atenção à Saúde. Portaria Conjunta nº14, de 28 de 

novembro de 2017. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas – Doença de Crohn. Disponível em: < 

http://conitec.gov.br/images/Protocolos/Portaria_Conjunta_14_PCDT_Doenca_de_Crohn_28_11_2017.pdf>. Acesso 

em: 09 jun. 2022. 
2 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 

<http://www.crmpr.org.br/publicacoes/cientificas/index.php/arquivos/article/viewFile/131/130>. Acesso em: 09 jun. 

2022. 
3 FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GASTROENTEROLOGIA. O que é Gastroenterologia. Disponível em: 

<http://www.fbg.org.br/Textos/193/O-que-%C3%A9-Gastroenterologia>. Acesso em: 09 jun. 2022. 
4 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA FILHO. Proctologia. Disponível em: 

<http://www.hucff.ufrj.br/proctologia>. Acesso em: 09 jun. 2022. 

http://www.hucff.ufrj.br/proctologia
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III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o serviço especializado multidisciplinar com a presença de 

médico gastroenterologista ou proctologista em nível de atenção terciária está indicado 
para melhor manejo clínico e terapêutico do quadro que acomete o Autor, conforme consta em 

documentos médicos (fls. 13 e 14).  

2.               Dessa forma, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços 

de Saúde (RENASES), a referida consulta pleiteada encontra-se coberta pelo SUS, conforme 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema 

Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em Atenção Especializada, 

sob o código de procedimento 03.01.01.007-2. 

3.  Ressalta-se que o acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorrem 

com a inserção da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política 

Nacional de Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de 

Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que 

devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização 

do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde5. 

4.  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Requerente nos sistemas 

de regulação, este Núcleo consultou o SER, e verificou que consta em relação a demanda 

pleiteada: 

 Autor encontra-se com situação Chegada Confirmada para “Consulta Exame”, 

unidade solicitante Secretaria Municipal de Saúde de Nova Iguaçu, com data de 

solicitação em 28 de abril de 2022, unidade executante Hospital Federal Cardoso 

Fontes – HFCF (Rio de Janeiro). Não sendo possível visualizar especificamente a 

que se refere tal procedimento.   

5.  Sugere-se à Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro que confirme com 

o Autor se o pleito já foi atendido, conforme observado, porém não sendo possível a 

visualização no momento pela plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER de qual 

procedimento se refere. 

6.  Diante o exposto, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no 

presente caso.  

7.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde6 foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade do Suplicante – Doença de 

Crohn. 

                                            
5 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 09 jun. 2022. 
6 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 

<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 09 jun. 

2022. 
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8.  De acordo com o site da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 

os assuntos passíveis de registro são alimentos, cosméticos, medicamentos e hemoderivados, 

produtos para a saúde e saneantes. Assim por se tratar de procedimento, o objeto do pleito 

(serviço especializado multidisciplinar com a presença de médico gastroenterologista ou 

proctologista) não é passível de registro na ANVISA. 

 

 

 

  É o parecer.     

            À 7ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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